
O atual governo elegeu a reforma tributária como uma
das prioridades no campo econômico. O tema não é novo.
Me arrisco a dizer que está presente desde o ano seguinte
à última grande alteração no sistema tributário nacional,
que ocorreu em 1988.

A questão tributária é uma das mais complexas no deba-
te econômico, dado seus múltiplos impactos sobre a dinâ-
mica da sociedade. O tema por si só é desgastante aos polí-
ticos, pois todos demandamos bons serviços públicos ao
mesmo tempo em que não consideramos prazeroso pagar
impostos. Entretanto, é necessário deixar claro que sem ar-
recadação não há como o Estado prestar serviços públicos.

Para além da finalidade fiscal, arrecadatória, se faz ne-
cessário desvendar a existência de outros objetivos que a
organização de um sistema tributário deve almejar para se
tornar mais qualitativo. Destaco primeiramente o objetivo
distributivo. O ideal neste quesito é conseguir estabelecer
mecanismo tributário que consiga tributar proporcional-
mente mais as pessoas que têm mais renda e patrimônio,
e menos as com menor capacidade de pagamento. A isso
chamamos de progressividade tributária.

No Brasil atual, segundo dados da Secretaria do Tesouro
Nacional, pouco mais de 28% da carga tributária arrecada-
da em 2021 foram provenientes de impostos diretos sobre
a renda ou sobre a propriedade. A maior parte da arrecada-
ção veio de impostos sobre produção ou comercialização
de bens ou serviços (43%) e de contribuições sociais
(24%), ambos indiretos. Estes últimos compõem os custos
dos diferentes processos de produção e estão embutidos
nos preços das mercadorias. Consequentemente, no ato
do consumo dos diversos produtos, arcamos com os impos-
tos indiretos de forma não transparente, independente da
capacidade de pagamento de cada um.

Como consequência, já demostrado em diversos estu-
dos, a carga tributária brasileira, que foi equivalente a apro-
ximadamente 34% do PIB em 2021, incide de forma re-
gressiva sobre os cidadãos. Ou seja, os mais pobres pagam
proporcionalmente mais impostos comparativamente à
sua renda, embora possam acreditar que não, porque pa-
gam pouco em impostos diretos.

Esta é uma distorção que tem de ser eliminada do siste-
ma tributário, pois contribui com a piora da distribuição de
renda entre as diferentes classes sociais, além de reduzir a
eficácia de outros esforços no sentido de melhorar essa
destruição de renda.

Em segundo lugar, nem por isso menos importante, ain-
da considerando a composição da arrecadação tributária,
os impostos sobre bens e serviços representaram pouco
mais de 43% do total arrecadado em 2021. Sem contar as
contribuições sociais. Estes oneram o processo produtivo e
reduzem a competitividade da produção local, com efeitos
de retração da produção interna e reflexos sobre a capaci-
dade de crescimento econômico, geração de emprego e
renda.

Do ponto de vista qualitativo, se a reforma tributária con-
seguisse ao menos amenizar estas duas grandes distor-
ções, poderíamos considerar que seriam dados passos no
caminho certo.

Divisão entre Federação
Ocorre que há outras questões que envolvem a reforma

tributária e que também são espinhosas. Em especial a dis-
cussão sobre a divisão do volume arrecadado entre gover-
no federal, Estados e municípios. Esta divisão também
acarretará alteração da redistribuição de tarefas e obriga-
ções entre os entes da federação, para que não se gere as-
simetrias e não inviabilize a operacionalização das políticas
públicas pelos mesmos.

Há ainda a necessidade de tornar o sistema arrecadató-
rio mais simples, melhorar a transparência ao contribuinte
e a efetividade econômica dos tributos, entre outros.

Há décadas vem se discutindo a necessidade da reforma tri-
butária tento em vista as questões apontadas acima. Dada a
complexidade do tema e as melhorias qualitativas que devem
ser almejadas, não acredito que uma mudança radical (revolu-
ção) do sistema tributário seja o melhor caminho.

Seria uma reforma pontual, estanque, capaz de lidar
com a multiplicidade de questões em torno do tema?

Seria melhor adotarmos um processo de reforma tributá-
ria ao longo do tempo, com alterações paulatinas, progra-
madas, estabelecendo uma trajetória para promover as re-
formas gradualmente, em busca da melhora qualitativa do
mesmo? Haveria maturidade social e política para este pro-
cesso, que certamente perduraria o período de gestão de
alguns governos?

Uma questão é certa: se não pensarmos propostas
que lidem com a questão tributária como um sistema,
em seu conjunto, corremos o risco de realizar apenas al-
terações periféricas e fatiadas, com resultados qualitati-
vos temerários.

DIFICULDADE. Reforma deixou aposentadoria especial mais distante
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Os centros públicos do
Grande ABC oferecem nes-
ta semana 538 oportuni-
dades de emprego. São
Bernardo é a cidade da re-
gião que tem a maior dis-
ponibilidade, com 226 va-
gas. Em seguida apare-
cem Mauá, com 146, San-
to André (97), Diadema
(46) e Ribeirão Pires (26).
Os demais municípios não
divulgaram.

Em São Bernardo, o
maior número é para auxi-
liar de limpeza (40), segui-
do por controlador de aces-
so e operador de guincho e
operador de telemarke-
ting, todas as opções com
20 vagas. Os interessados
devem procurar a CTR
(Central de Trabalho e Ren-
da da Prefeitura).

Em Mauá, trabalhadores
em busca de recolocação
profissional podem compa-
recer ao CPTR (Centro Pú-
blico de Trabalho e Ren-
da). Entre as diversas fun-
ções disponíveis estão auxi-
liar de limpeza (inclusive
PCD), auxiliar operacional
de logística, caldeireiro
montador, costureira em
geral, motorista de cami-
nhão e serralheiro.

Os interessados devem
comparecer ao CPTR, na
Rua Jundiaí, 63, bairro da
Matriz, com RG, CPF e Car-
teira de Trabalho em mãos
(quem ainda tiver na ver-
são impressa). O atendi-
mento é de segunda a sex-
ta, das 8h às 17h.

Em Santo André, o aten-
dimento é na Prefeitura.
O espaço tem 50 vagas pa-
ra operador de telemarke-
ting PCD. Outros desta-
ques são para costureiros,
com 17 oportunidades, e
18 para instalador e repa-
rador de cabos telefôni-
cos. da Redação
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do Portal Previdência Total

Os ministros do STF (Su-
premo Tribunal Federal) po-
derão definir em breve sobre
a constitucionalidade dos
dispositivos da reforma da
Previdência que determi-
nam a aplicação de idade mí-
nima na aposentadoria espe-
cial do INSS (Instituto Nacio-
nal do Seguro Social). O te-
ma está sendo julgado pelo
plenário virtual e o ministro
relator do caso, Luís Roberto
Barroso, votou pela constitu-
cionalidade da aplicação da
idade mínima no benefício
especial do INSS. A Ação Di-
reta de Inconstitucionalida-
de 6.309 foi proposta pela
CNTI (Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores da In-
dústria), que defende a in-
constitucionalidade das re-
gras da reforma que instituí-
ram a idade mínima na apo-
sentadoria especial, de pon-
tuação mínima durante o pe-
ríodo de transição e o fim da
conversão de tempo especial
em comum.

Na terça-feira, o ministro
Ricardo Lewandowski pediu
vista do processo. E, agora, o
tema só voltará a andar
quando ele devolver a ação
com seu voto. O pedido de
vista geralmente é feito para
que o magistrado faça uma
análise melhor do tema an-
tes de tomar uma decisão. A
aposentadoria especial é
uma proteção social para o
trabalhador que expõe dia-
riamente a sua saúde a risco.
Tem direito à aposentadoria
especial o segurado que tra-
balha, como exemplo, expos-
to a frio, calor, ruído, agen-
tes biológicos (como os ví-
rus), eletricidade, entre ou-
tros. E com as novas regras
que instituíram uma idade
mínima especialistas proje-
tam legião de idosos com
doenças graves. Muitos, ar-
gumentam, nem consegui-
rão desfrutar da sonhada
aposentadoria.

“E, apesar do ministro se
aposentar em maio deste
ano, a nossa esperança é que
ele profira seu voto antes de

sua saída, pois ele tem um
viés positivo para os segura-
dos do INSS, pelo lado social
dos casos”, observa o advo-
gado João Badari, especialis-
ta em direito previdenciário
e sócio do escritório Aith, Ba-
dari e Luchin Advogados.

Badari frisa que a aposen-
tadoria especial foi o benefí-
cio mais prejudicado com a
reforma da Previdência de
2019. Foram diversas regras
que endureceram a conces-
são dos benefícios e prejudi-
caram o cálculo, mas a apo-
sentadoria especial foi a mu-
dança legislativa mais assus-
tadora. Antes de 13 de no-
vembro de 2019, o segurado
que trabalhou por 15, 20 ou
25 anos em condições espe-
ciais poderia se aposentar,
independentemente da sua
idade. Esses anos variavam
de acordo com a exposição e
atividade que exercia.

“A reforma da Previdência
foi draconiana para o segura-
do especial e deixou a apo-
sentadoria mais difícil, por-
que agora é preciso cumprir
uma idade mínima. Já imagi-
nou, além de trabalhar por
25 anos exposto a ruído, ter
que cumprir uma idade míni-
ma? Isso vai tornar a saúde
do trabalhador ainda mais
debilitada em sua velhice.
Além disso, o valor da apo-
sentadoria também foi redu-
zido, a depender da situação
do trabalhador”, afirma.

A reforma da Previdência
estabeleceu uma idade míni-
ma de 60 anos para o segura-
do especial do INSS de risco
baixo, 58 anos para o de risco
médio e 55 anos para o de ris-
co alto. Para o segurado espe-
cial, a nova redação lhe garan-
te apenas uma regra de transi-
ção. O texto criou um sistema
de pontos – equivalente à so-
ma do tempo de contribuição
com a idade do trabalhador –
segundo o grau de periculosi-
dade. O segurado pode se
aposentar ao alcançar 86 pon-
tos, caso seja atividade espe-
cial de risco baixo; 76 pontos,
se risco médio; e 66 pontos,
se risco alto. Nas três situa-
ções é exigido tempo de con-
tribuição mínimo de 25, 20 e
15 anos, respectivamente.
Dessa forma, um trabalhador
(risco baixo) de 54 anos de
idade que contribuiu por 36
anos não precisará esperar
chegar aos 60 anos de idade
para se aposentar.

O advogado Luiz Gustavo
Bertolini destaca que a apo-
sentadoria especial é volta-
da para resguardar a saúde
do trabalhador, para que ele
desfrute da aposentadoria
com um mínimo de vida sau-
dável. “As novas regras que
impõem uma idade mínima
retiram essa função social e
humana do benefício. Ela se
tornou muito mais uma apo-
sentadoria indenizatória, do
que protetiva”, aponta.

A reforma mudou o cálcu-
lo do valor do benefício a ser
pago ao segurado especial.
Sendo assim, trabalhadores
que se aposentarem próxi-
mo ao tempo mínimo de con-
tribuição terão uma aposen-
tadoria menor.

EMPREGO

Cidades têm
538 vagas
de trabalho
em aberto
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Cotações do Dólar – (R$/US$)

Fonte: Estadão Conteúdo

24/Mar/23 Variação
Ibovespa
Dow Jones/NY
Nasdaq
S&P Merval

Compra Venda Compra Venda
5,2501 5,2511 5,3600 5,4560

24/3

98.829,27 +0,92%
32.237,53 +0,41%
11.823,96 +0,31%

219.276,73 -2,51%
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